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GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N° 07 DE 21 DE JULHO DE 2021

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE 
CAMUTANGA/PE, CRITÉRIOS PARA 
CO M EM O S ENTRE A PREFEITURA E 
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, 
COM PROPÓSITO DE PRESTAR SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, Estado de Pernambuco, no uso 
das suas atribuições constitucionais, submete à apreciação da Câmara Municipal de 
Vereadores, em caráter de urgência, o seguinte Projeto de Lei:

Art. Io- A Prefeitura poderá através de convênio, realizar parcerias com associações 
sem fins lucrativos, fundadas a mais de 10 (dez) anos, que conste em seu estatuto a 
previsão de prestação de serviços sociais e que já esteja atuando na área.

Art. 2o- A parceria deverá ter como objetivo a realização de obras e serviços sociais, 
tais como reforma de casas populares em situações de risco, construção de casas 
populares de alvenaria em substituição a casas de taipa, doação de colchões, fogões, 
dentre outras.

Parágrafo Único: Os serviços específicos deverão constar no convênio.

Art. 3o- As famílias contempladas deverão estar cadastradas no CADÚNICO 
(CADASTRO ÚNICO).

Art. 4o- A assinatura do referido convênio deverá seguir as normas do Art. 116 da 
Lei 8.666 de 1993, irt verbis:

“Art 116- Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração. ”
§ Io- A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovaçã^de 
competente plano de trabalho proposto pela organização
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interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - Identificação do objeto a ser executado;

II - Metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - Plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - Cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem como, da 
conclusão das etapas ou fases programadas^

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo 
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.

§ 2o- Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência 
do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal, respectiva.

§ 3o- As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade 
com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que 
as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes:

I - Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da 
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 
inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos 
ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública;

II - Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação 
a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do 
respectivo sistema de controle interno.

§ 4o- Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou oper
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utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 5o- As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 
ajuste.

§ 6o- Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos á entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular 
dos recursos.

Art. 5o- A fonte de custeio será arrecadada pela Prefeitura através de parceiros 
interessados e transferidos para as Associações devidamente habilitadas.

Art. 6o- A prefeitura poderá descontar, mensalmente, na folha de pagamento de seus 
servidores, contribuições financeiras em favor da associação para a qual o servidor 
manifestar interesse de contribuir, desde que a associação atenda os requisitos do art.
Io da presente lei, quando o servidor, de forma voluntaria, declarar o valor da 
contribuição através de Termo de Adesão, assinado pelo representante legal da 
associação e pelo servidor/contribuinte.

Art. 7o- Parceiros da sociedade civil, (empresários e pessoas físicas) poderão aderir ao 
programa, mediante contribuições mensais através de assinatura de termo de adesão.

Art. 8o- A referida lei deverá ser regulamentada através de decreto do chefe do 
executivo

Art. 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, 21 de julho de 2021.

TALITA CÁRDOZO FONSECA 
/ í  Prefeita
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 07/2021

Submetemos à elevada consideração dos ilustres membros desse Plenário, o 
incluso Projeto de Lei n° 07/2021, que INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE 
CAMUTANGA CRITÉRIOS PARA CONVÊNIOS ENTRE A PREFEITURA E  
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, COM PROPOSITO DE PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL.

O projeto, trata da possibilidade do Governo Municipal assinar convênio com 
Associações sem fins lucrativos, que tenham mais de 10 anos de fundação e atuem na 
área de assistência social com o fím especifico de realização de serviços sociais que 
deverão constar no convênio.

A intenção do Executivo ao instituir este programa é firmar parcerias estratégicas 
com associações que atuem na área a fim de levar serviços assistências para pessoas 
que se encaixem no perfil de hipossuficiência.

Essa Lei é importantíssima para suprir a carência de recursos e será de imensa 
importância para a população mais carente de nosso munícipio.

Assim, o presente Projeto tem caráter de buscar parcerias com a sociedade civil 
para captação de recursos e outorga a sociedade civil organizada em associações a 
execução de tais serviços.

Diante do exposto, creio firmemente no acolhimento das presentes razões por parte 
dos ínclitos Edis integrantes desta Casa Legislativa, a fim de que seja aprovado o 
presente Projeto de Lei, sob regime de URGÊNCIA.

Gabinete da Prefeita, 21 julho de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Caso Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camara(S>camutanga.pe.leg.br

EMENDA SUBSTITUTIVA 001/2021 AO PROJETO DÊ LEI 007/2021

A u to r da Emenda S ubs titu tiva : V e reador M aurecí M a rinho

EMENTA: Dispõe a em enda sobre a substitu ição  do 
trech o  do a rtig o  1= do  P ro je to  de lei 007 /2021 , da lavra 
do  Poder Executivo, conq uan to  In s titu i no â m b ito  do 
M un ic íp io  de Cam utanga/PE, c rité rios  para convênios 
e n tre  a P re fe itu ra  e Associações sem fins Lucrativos, 
com  o p ropós ito  de p res ta r serviços de assistência 
social à pessoas em  s ituação de vu lne rab ilid ade  social. 
Substltul-se o prazo de 10 (dez) anos de fundação das 
Assoclacões. para o prazo de 1 (um) ano.

O ve reado r M aurecí M a rinho , reque ren te  e a u to r da em enda, po r m e io  de disposições 
legais, em  especial as con tidas no  Regim ento In te rn o  da Câmara M un ic ipa l, apresenta a 
segu in te  em enda subs titu tiva :

Passará o a rtigo  18 do  p ro je to  de  lei 007 /2021  da lavra do  Poder Executivo, a te r  a 
segu in te  redação:

A rtigo  18: A P re fe itu ra  poderá através de convên io , rea lizar parcerias com  associações sem fins 
lucra tivos, fundadas a mais de 1 (Um) ano, que conste em  seu e s ta tu to  à previsão de 
prestação de serviços sociais e que este ja a tuando na área.

Justificativa

A m edida se baseia na necessidade de outras associações criadas e em  func io n a m e n to  
a 1 (Um ) ano, serem  tam b ém  agraciadas pelo p ro ja to  de lei ora em  com en to , haja v ista , as J j l  
mesmas poderão conco rre r em igua ldade de co r^ iç^ jes  com  as dem ais. ^  *

Camutanga/PE, 03 de Se tem bro  de 2021. ^  ^  j- jp'

A u to r: V e re a d o r^M a u re c í M a rinho

Av. Presidente G e tu lio  Vargas, 240 -  CEP -  55 .930-000 Camutanga -  PE. CNPJ
11 .293 .156/0001-24

Fone: (0XX81) 3652 1200



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER DO PROJETO DE LEI N° 07/2021 DO EXERCÍCIO MUNICIPAL

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida nesta data para analisar o Projeto de 
Lei n° 007/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe a cerca: DE 
CRITÉRIOS PARA CONVÊNIOS ENTRE A PREFEITURA E ASSOCIAÇÕES SEM 
FINS LUCRATIVOS, COM PROPÓSITO DE PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL.

Foi procedida a análise ao referido Projeto de Lei, constatamos que o mesmo está redigido 
dentro das normas que ditam as regras do Processo Legislativo, sem ferir os preceitos 
constitucionais.

Trata-se de matéria que preenche todos os requisitos de legalidade e constitucionalidade, nada 
se detectando que o inviabilize.

Solicitamos dos Nobres Pares deste Poder Legislativo a sua APROVAÇÃO por unanimidade. 

Este é o PARECER.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camutanga, em 30 de agosto de 2021.

Casa Pedro de Albuquerque Uchôa 
E-mail: câmara(5>camutanga.pe.leg.br

Av. Presidente Getulio Vargas, 240 -  CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/0001-24
Fone: (0XX81) 3652 1200



CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: cámaraOcamutanea.pe.lee.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 07/2021

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunida nesta data para analisar o 
Projeto de Lei n° 007/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe a cerca: DE 
CRITÉRIOS PARA CONVÊNIOS ENTRE A PREFEITURA E ASSOCIAÇÕES SEM 
FINS LUCRATIVOS, COM PROPÓSITO DE PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL.

Foi procedida a análise ao referido Projeto de Lei, constatamos que o mesmo está de acordo 
com as normas que ditam as regras do Processo Legislativo, sem ferir os preceitos 
constitucionais, concluindo pela sua regular tramitação.

Trata-se de matéria que preenche todos os requisitos de legalidade, sem qualquer violação a 
Constituição Federal, nada se detectando que o inviabilize.

Solicitamos dos Nobres Pares deste Poder Legislativo a sua APROVAÇÃO por unanimidade. 

Este é o PARECER.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camutanga, em 30 de agosto de 2021.

r j t

Presiden

n

rrÕNIO LU E DE PONTES ò

MembrJfo^RICAl^OÃL\SlDÃT5X^ífcVA

Av. Presidente Getulio Vargas, 240 -  CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/0001-24
Fone: (0XX81) 3652 1200



CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: cámara(5>camutanga.pe.lee.br 

EMENDA ADTIVA AO PROJETO DE LEI 007/2021 -  LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTARtO, EXERCÍCIO 2022,

Autor da Emenda Aditiva: Vereador Maurecí Marinho.

EMENTA: Dispõe a emenda sobre a complementação 
do artigo 27.11 do projeto de lei 007/2021 da lavra do 
Poder Executivo através da secretaria de desposto e 
lazer fazer doaçlo a times e equipes que encontra-se 
registrados na federação Pernambucana ,de todo e 
qualquer área esportiva , 
a ajuda mensal de meio salario mínimo, ou um 
salario, todo mês , para ser utüi2ado em beneficio 
das equipes em seus gastos permanentes.

O vereador Maurecí Marinho, requerente e autor da emenda, por meio de disposições legais, em especial as 
contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta a seguinte emenda aditiva.

Passará o artigo 27.11 do projeto de lei 007/2021 da lavra do Poder Executivo, a ter a seguinte redação:

Artigo 27.11 da prefeitura poderá fazer doação a times e equipes que se encontra registrados na federação 
Pernambucana, de todo e qualquer área esportiva, a ajuda mensal de meio salario mínimo, ou um salario, todo mês 
para ser utilizado em beneficio das equipes em seus gastos permanentes.

Justificativa

Observando que os clubes registrados da cidade de Camutanga não tem poder aquisitivo próprio para se manter, 
mesmo sendo registrado a dificuldade é grande, por esse motivo se faz necessário uma ajuda de custo a essas equipes 
rpffistradas iunto a fpdpracão Qprnambiicãna.

Av. Presidente Getulio Vargas, 240- CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/0001-24
Fone: (0XX81) 3652 1200



CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Caso Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: câmara(S>camutanga.pe.leg.br 

EMENDA ADTIVA AO PROJETO DE LEI 007/2021 -  LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTARIO, EXERCÍCIO 2022.

Autor da Emenda Aditiva: Vereador Maurecí Marinho.

EMENTA: Dispõe a emenda sobre a complementaçâo 
do artigo 27.11 do projeto de lei 007/2021 da lavra do 
Poder Executivo através da secretaria de desposto e 
lazer fazer doação a times e equipes que encontra-se 
registrados na federação Pernambucana ,de todo e 
qualquer área esportiva , 
a ajuda mensal de meio salario mínimo, ou um 
salario, todo mês , para ser utilizado em beneficio 
das equipes em seus gastos permanentes.

O vereador Maurecí Marinho, requerente e autor da emenda, por meio de disposições legais, em especial as 
contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta a seguinte emenda aditiva.

Passará o artigo 27.11 do projeto de lei 007/2021 da lavra do Poder Executivo, a ter a seguinte redação:

Artigo 27.11 da prefeitura poderá fazer doação a times e equipes que se encontra registrados na federação 
Pernambucana, de todo e qualquer área esportiva, a ajuda mensal de meio salario mínimo, ou um salario, todo mês 
para ser utilizado em beneficio das equipes em seus gastos permanentes.

Justificativa

Observando que os clubes registrados da cidade de Camutanga não tem poder aquisitivo próprio para se manter, 
mesmo sendo registrado a dificuldade é grande, por esse motivo se faz necessário uma ajuda de custo a essas equipes 
registradas junto a federação pernambucana.

m / o  f ^ e '
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camaracamutanga@vahoo.com.br

PARECER JURÍDICO
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA/PE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 11.293.156/0001- 
24, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 240, Centro, 
Camutanga/PE, representada por seu presidente Jessé Barbosa de Pontes.

EMENTA: PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 07 DE 21 DE JULHO 
DE 2021 -  CRIAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA CONVÊNIOS ENTRE 
A PREFEITURA E ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, COM 
PROPÓSITO DE PRESTAR SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL -  
POSSIBILIDADE. Lr Projeto de Lei M u n icn ^ L q ^  dispõe sobre 
critérios para ermffiffi ;PtttHEffllra B ^ w W c ò e s  sem fins
lucrativos. 2. Wrel̂ mao ap pessoas em
situação de j p c ia l | i^ ^ |e n j |^ ^ R ^ o p r in c íp io  da
legalidade.

Apresentação de parecer jurídico opimítivo para dispor sobre os critérios 
para convênios entre a Prefeitura^m^pciações sem fins lucrativos, com 
propósito de prestar serviços d ^ s s is t e ^ a  social à pessoas em situação 
de vulnerabilidade social.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Acreditando que os poderes conferidos à Administração Pública devem  
ser utilizados em benefício da coletividade, pois o bem comum é a 
finalidade que toda ação administrativa deve objetivar, e além disso, uma 
vez que as leis administrativas “são de ordem pública e seus preceitos 
não podem ser descumpridos” l ,  é necessário advertir que a questão se 
desembaraça através da observação de princípios como a legalidade e 
eficiência.

1 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 93.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

/  \  E-mail: camaracamutanga@vahoo.com.br

Observando de forma perfunctória o Projeto de Lei referido, vislumbra- 
se a sua adequação legal quanto aos critérios fixados, não existindo 
violação à Constituição Federal e/ou legislação extravagante, seguindo o 
Processo Legislativo as normas e preceitos constitucionais.

Portanto, quanto à possibilidade de estabelecer critérios para convênios 
entre a Prefeitura e associações sem fins lucrativos, com propósito de 
prestar serviços de assistência social à pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, verifica-se que o projeto preencheu os requisitos 
formais para aprovação.

DA CONCLUSÃO

Camutanga/PE (P^f3% ic agosto dc 2021

Considerando 
normas const 
2021, que díspj 
associações s; 
assistência social 
observa-se a legaldade d(?

ente sobre as 
de julho de 

a Prefeitura e 
r serviços de 

bilidade social, 
a sua aprovação.

Igor Manoel dos Santos Cruz 
Advogado OAB/PE n° 48.600
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